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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE VARGEM GRANDE DO SUL (SP). 

 

 

 

Processo nº 1500276-11.2018.8.26.0653 

Execução Fiscal 

 

MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE DO SUL, pessoa jurídica de direito público 

interno, já qualificado nos autos da Execução Fiscal em epígrafe, por meio de seu(s) procurador(es) 

que esta subscreve(em), com base no artigo 75, III, do CPC/2015, vem, respeitosamente à ilustre 

presença de Vossa Excelência, aduzir e requerer o que segue. 

Tendo em vista a inexistência de outros bens penhoráveis anteriores aos bens 

imóveis de acordo com a ordem legal de preferência do artigo 11 da Lei federal nº 6.830/80 (LEF), 

requer-se a penhora do imóvel de Matrícula nº 10.900 pertencente ao(à) executado(a), com a 

expedição de registro na mencionada Matrícula pelo sistema “ARISP”, conforme autoriza o art. 837 

do CPC/2015. 

Após, requer-se a expedição do mandado de avaliação e intimação da penhora 

em nome do(a) executado(a) ou na pessoa de seu advogado, bem como dos demais interessados, 

com base no art. 12 e seus parágrafos da Lei Federal nº 6.830/1980 combinado com o art. 841 e 

seus parágrafos do CPC/2015. 

Outrossim, importante salientar que o crédito tributário em questão se refere ao 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), cuja natureza do crédito é 

propter rem, isto é, o próprio bem imóvel que gerou a dívida responde por ela, independente de 

quem seja o seu atual proprietário, uma vez que os futuros adquirentes se sub-rogam como 

responsáveis por tais dívidas, nos termos do artigo 130 do Código Tributário Nacional (CTN). 

Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 

propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos 

a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de 

melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando 

conste do título a prova de sua quitação.” (g.n) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 

Neste sentido, é o entendimento consolidado do E. Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), inclusive com tese firmada em recurso repetitivo (Tema 209 do STJ): 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IPTU. IMUNIDADE. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE. EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA E UNIÃO. TRANSFERÊNCIA 

PATRIMONIAL. CURSO DA DEMANDA. SUCESSORA. REDIRECIONAMENTO. 

POSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. DESNECESSIDADE. 

1. Os apontados arts. 130 e 131 do CTN não têm comando normativo para amparar a 

tese de imunidade do IPTU em favor da RFFSA, visto que tais dispositivos legais 

cuidam de tema diverso, referente à responsabilidade tributária por sucessão, sendo 

certo que a deficiência da irresignação recursal nesse ponto enseja a aplicação da 

Súmula 284 do STF. 

2. A Primeira Seção, quando do julgamento do Recurso Especial repetitivo n. 

1.045.472/BA, consolidou o entendimento de que não é possível substituir a Certidão 

de Dívida Ativa para o fim de modificar o sujeito passivo da obrigação tributária e, com 

isso, obter o redirecionamento da execução fiscal, porquanto tal providência 

encerraria indevida modificação do lançamento no âmbito judicial. Inteligência da 

Súmula 392 do STJ. 

3. Hipótese em que não há necessidade de alteração do lançamento nem da Certidão 

de Dívida Ativa (CDA), para que a União passe a integrar o polo passivo da execução 

fiscal, visto que ela não está sendo cobrada na condição de contribuinte do imposto, 

mas na de sucessora da devedora original (RFFSA) em razão da transferência 

patrimonial ocorrida no curso da demanda executiva. 

4. Por se tratar de obrigação tributária propter rem, o adquirente do imóvel assume 

em nome próprio o dever de pagar o crédito do IPTU regularmente lançado em 

momento anterior à transferência do domínio. 

5. Por cuidar de imposição automática do dever de pagar os créditos tributários até 

então lançados em nome do contribuinte anterior, assim expressamente determinada 

na lei, o sucessor pode ser acionado independentemente de qualquer outra diligência 

por parte da Fazenda credora, visto que a sua responsabilidade não está relacionada 

com o surgimento da obrigação tributária, mas com o seu inadimplemento. 

6. Agravo interno não provido. 

(AgInt no REsp 1764763/PR, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 16/11/2020, DJe 27/11/2020) [g.n] 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 

ARREMATAÇÃO. POSTERIOR ALIENAÇÃO DO ARREMATANTE A TERCEIRO. 

CREDOR FISCAL. ÔNUS RECAÍDOS SOBRE O BEM. RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. A alienação de imóvel adquirido em hasta pública, pelo arrematante à terceiro, faz 

tornar este responsável tributário em relação aos débitos tributários que incidem sobre 

o referido bem, pois, segundo o REsp 1.073.846/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira 

Seção, DJe 18.12.2009, "os impostos incidentes sobre o patrimônio (Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural - ITR e Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU) decorrem de relação jurídica tributária instaurada com a ocorrência de 

fato imponível encartado, exclusivamente, na titularidade de direito real, razão pela 

qual consubstanciam obrigações propter rem, impondo-se sua assunção a todos 

aqueles que sucederem ao titular do imóvel" (grifo meu). 

2. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp 1210614/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 12/02/2019, DJe 19/02/2019) 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. INOVAÇÃO DE PEDIDO. ANÁLISE. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANO. PROPRIEDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal de origem concluiu com base nos elementos fáticos e probatórios que 

não se trata de novo enquadramento ao que já se havia pedido e sim de inclusão de 

novo argumento, a fim de incidir a declaração extintiva da dívida, tratando-se, portanto 

de acréscimo indevido de pedidos. A origem manteve a sentença que concluiu que a 

parte tinha prévio conhecimento da existência dos débitos fiscais e que o terreno 

continuou de propriedade do recorrente, sendo devida a cobrança do imposto, visto 

tratar-se de obrigação propter rem. 

2. Para modificar tais entendimentos como requer a agravante, seria imprescindível 

exceder os fundamentos colacionados no acórdão recorrido, o que demandaria 

incursão no contexto fático-probatório dos autos, defeso em recurso especial, nos 

termos da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no AREsp 769.520/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 17/03/2016) 

Não diverge deste entendimento a jurisprudência pacífica do E. Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Decisão que 

determinou a exclusão da agravada do polo passivo em razão da alienação do imóvel 

no curso da execução fiscal – Pleito de reforma da decisão – Cabimento – Alienação 

posterior ao fato gerador que não tem o condão de afastar a legitimidade de parte da 

contribuinte originária agravada – Responsabilidade do sucessor tributário que tem 

caráter meramente aditivo e não exclui a responsabilidade do proprietário anterior à 

transferência imobiliária – Precedente do STJ – Decisão reformada – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO provido, para afastar a exclusão da agravada do polo passivo da 

execução fiscal. 

(TJSP; Agravo de Instrumento 2209225-31.2020.8.26.0000; Relator (a): Kleber Leyser 

de Aquino; Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Público; Foro de Jundiaí - Vara da 

Fazenda Pública; Data do Julgamento: 31/03/2021; Data de Registro: 31/03/2021) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Execução Fiscal - IPTU, multa por falta de limpeza 

de lote e taxa de limpeza de lotes dos exercícios de 2014 a 2017 - Decisão que 

condicionou a penhora do imóvel tributado à apresentação de certidão de matrícula 

atualizada - Não cabimento - Obrigação de natureza propter rem, que coloca o 

próprio imóvel gerador do tributo como garantia da dívida - Exigência não prevista em 

lei - Precedentes deste Tribunal - Decisão reformada - Recurso provido.   

(TJSP; Agravo de Instrumento 2057536-37.2020.8.26.0000; Relator (a): Eutálio Porto; 

Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito Público; Foro de Votuporanga - SAF - Serviço 

de Anexo Fiscal; Data do Julgamento: 12/02/2021; Data de Registro: 12/02/2021) 

Agravo de instrumento – Execução Fiscal – IPTU e Tarifa de Água e Esgoto – 

Exercícios de 2012 a 2015 – Exceção de pré-executividade rejeitada – IPTU - 

Obrigação propter rem - Pretensão à reforma da decisão – Ação proposta contra quem 

ostentava condição de proprietária do imóvel tributado à época do ajuizamento no 

Cartório Imobiliário, vez que ausente o registro do instrumento particular de venda e 

compra – Promitentes vendedores e compromissário comprador que podem ser tidos 

como contribuintes do IPTU no caso concreto – Faculdade de o Município-exequente 

eleger o sujeito passivo com vistas a facilitar o procedimento de arrecadação, tendo 

optado apenas pela primeira – Súmula 399, do C. STJ em consonância com art. 34, 

do CTN e art. 1.245, do Código Civil – Aplicação ao caso do decidido no REsp 

1.111.202/SP, sob o regime dos repetitivos – Ilegitimidade passiva ad causam não 

configurada. Tarifa de água e esgoto - Obrigação que não tem natureza 'proter rem', 

mas sim pessoal - Compromisso de compra e venda celebrado anteriormente ao 

período da cobrança que se pretende ver declarados inexigíveis os débitos - 

Responsabilidade de quem usufruiu da prestação dos serviços – Cobrança que deve 

prosseguir somente contra o compromissário comprador do bem - Decisão reformada 

em parte – Agravo parcialmente provido.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 

(TJSP; Agravo de Instrumento 2048704-15.2020.8.26.0000; Relator (a): Roberto 

Martins de Souza; Órgão Julgador: 18ª Câmara de Direito Público; Foro de Ilha 

Solteira - 2ª Vara; Data do Julgamento: 30/11/2020; Data de Registro: 30/11/2020) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - Execução Fiscal - IPTU - Penhora - Insurgência 

contra decisão que deferiu a nomeação à penhora do imóvel sobre o qual recai o 

tributo cobrado, mesmo diante da recusa da exequente - Obrigação propter rem que 

coloca o próprio imóvel como garantia da dívida - Princípio da menor onerosidade - 

Inteligência do art. 805, caput, e parágrafo único - Decisão mantida - Recurso 

improvido.  

(TJSP; Agravo de Instrumento 2231029-55.2020.8.26.0000; Relator (a): Eutálio Porto; 

Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito Público; Foro de São Sebastião - SEF - Setor 

de Execuções Fiscais; Data do Julgamento: 28/11/2020; Data de Registro: 

28/11/2020) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Execução fiscal – IPTU – Exercícios de 2.012 e 2.013 

– Exceção prévia de executividade rejeitada – Adjudicação - Ilegitimidade passiva da 

executada em razão da transmissão da propriedade – Obrigação de natureza 

proepter rem – Responsabilidade do adjudicante pelos débitos tributários anteriores 

à aquisição - CTN, art. 130, caput, e 131, I - Decisão Reformada - Recurso provido.  

(TJSP; Agravo de Instrumento 2155134-59.2018.8.26.0000; Relator (a): Octavio 

Machado de Barros; Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Público; Foro de Osasco 

- 1ª Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 11/03/2019; Data de Registro: 

11/03/2019) 

ILEGITIMIDADE PASSIVA – Execução fiscal relativa a IPTU dos exercícios de 2012 

a 2015 – Imóvel alienado a terceiro - Transferência da titularidade pelo registro na sua 

matrícula junto ao Cartório de Registro de Imóveis – Fato que implica em exoneração 

da alienante, que deixou de figurar como contribuinte do IPTU – Transmissão de 

responsabilidade tributária por sucessão, ainda que o IPTU se refira a fatos anteriores 

à alteração da titularidade - Obrigação propter rem - Inteligência do artigo 130 do 

CTN - Exceção de pré-executividade acolhida – Decisão decisão reformada – Recurso 

provido. 

(TJSP; Agravo de Instrumento 2094045-98.2019.8.26.0000; Relator (a): Fortes Muniz; 

Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito Público; Foro de Araraquara - 1º Vara da 

Fazenda Pública; Data do Julgamento: 29/08/2019; Data de Registro: 04/09/2019) 

Por fim, cabe frisar que o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo entende 

que o deferimento da ordem de penhora do imóvel independe da apresentação de certidão 

atualizada da matrícula do imóvel para o seu deferimento, que abaixo transcrevo: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 

TRIBUTÁRIO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL – IPTU – 

EXERCÍCIO DE 2009 A 2013 – MUNICÍPIO DE IPUÃ – Decisão que condicionou a 

penhora à apresentação da certidão de matrícula atualizada do imóvel. Agravo 

interposto pelo Município. PENHORA – CERTIDÃO DE MATRÍCULA – 

DESNECESSIDADE. A penhora de imóvel é considerada ordenada pelo despacho 

inicial do juiz, nos termos do art. 7º, caput e II, da Lei de Execuções Fiscais – Essa lei 

não traz qualquer exigência de juntada prévia da certidão de matrícula do 

imóvel, não cabendo ao intérprete tal determinação – Além disso, a Certidão de 

Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez – No mais, embora a juntada da 

matrícula junto com o pedido de penhora permita que eventuais irregularidades sejam 

conhecidas desde logo, não há prejuízo se ela for trazida em um momento posterior 

– Nesse sentido, possíveis irregularidades poderão ser detectadas quando da 

publicação do edital da hasta pública, que deve fazer remissão à matrícula, nos termos 

do art. 886, I, do Código de Processo Civil de 2015 – Precedentes desta C. Câmara. 

Decisão reformada – Recurso provido. 

(TJSP; Agravo de Instrumento 2051601-16.2020.8.26.0000; Relator (a): Eurípedes 

Faim; Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito Público; Foro de Ipuã - Vara Única; Data 

do Julgamento: 03/02/2021; Data de Registro: 03/02/2021) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - Exercícios de 2011 a 

2015 - Município de São Carlos - Requerida penhora do bem imóvel que deflagrou o 

fato gerador da incidência do IPTU - Decisão condicionando a apreciação do pedido 

à juntada aos autos da respectiva certidão imobiliária - Impossibilidade - Ausência de 

fundamento legal apto a amparar a r. decisão recorrida - Desnecessidade de 

apresentação prévia da certidão imobiliária para a apreciação do requerimento de 

constrição do bem imóvel, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 6.830/80 - Precedentes 

desta C. Câmara de Direito Público - Decisão reformada - Agravo provido.  

(TJSP; Agravo de Instrumento 2135096-55.2020.8.26.0000; Relator (a): Silva Russo; 

Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito Público; Foro de São Carlos - Vara da Fazenda 

Pública; Data do Julgamento: 20/01/2021; Data de Registro: 20/01/2021) 

Execução Fiscal. Imposto Territorial Urbano e Multa – Falta de limpeza de lote e Taxa 

de limpeza de lotes dos exercícios de 2014 a 2017. Decisão que condicionou a análise 

de pedido de penhora do imóvel indicado à juntada da respectiva matrícula imobiliária. 

Insurgência da Municipalidade. Pretensão à reforma. Acolhimento. Ausência de 

disposição legal que condicione a análise do pedido de penhora à juntada da Matrícula 

do imóvel tributado. Precedente desta Corte. Recurso provido.  

(TJSP; Agravo de Instrumento 2264256-36.2020.8.26.0000; Relator (a): Ricardo 

Chimenti; Órgão Julgador: 18ª Câmara de Direito Público; Foro de Votuporanga - SAF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 

- Serviço de Anexo Fiscal; Data do Julgamento: 30/11/2020; Data de Registro: 

30/11/2020) 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Vargem Grande do Sul – SP, 19 de julho de 2021. 

 

FELIPE FLEURY FERACIN 
Procurador do Município 

Matrícula nº 5936 
OAB/SP nº 332.173 

GUSTAVO DE FARIA VALIM 
Procurador do Município 

Matrícula nº 5976 
OAB/SP nº 414.286 

 
 

RAFAEL CARVALHO DE MENDONÇA 
Procurador do Município 

Matrícula nº 6040 
OAB/SP nº 420.429 
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